
FICHE AMENDEMENT

Proposition d’amendement à l’Article : JAI - Artigo 4.º
Proposition d’amendement au protocole:

Déposée par Monsieur : Luís Queiró

Qualité : Suppléant

Sem prejuízo dos artigos [226.º a 228.º] do presente Tratado, o Conselho pode definir modalidades

através das quais os Estados-Membros (5 palavras suprimidas) procedam a uma  avaliação objectiva

e imparcial da implementação, por parte das autoridades dos Estados-Membros, das políticas da

União referidas no presente título. O Parlamento Europeu, tal como os parlamentos nacionais, serão

informados do teor e dos resultados dessa avaliação.

Explication éventuelle :

Não sendo prejudicado o direito de acção da Comissão ao abrigo do mecanismo da acção por
incumprimento (artigos 226.º-228.º CE), a avaliação mútua deve realizar-se “entre os pares”, ou
seja, entre os Estados-Membros, no quadro das modalidades definidas pelo Conselho.


